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1 – No item 1.2 – QUESITO 1 – PLANO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL – VIA NÃO IDENTIFICADA, é permitido o 

uso de negrito e caixa alta? 

Resposta: 

O Plano de Comunicação Digital deverá ser confeccionado conforme orientações contidas no Apêndice III III-A 
Apresentação e Julgamento das Propostas Técnicas e Briefing...." 

1.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com 
clareza, sem emendas ou rasuras.  
 
1.2 Quesito 1 - Plano de Comunicação Digital - Via Não Identificada: para apresentação do Plano, a licitante deverá levar em 
conta as seguintes orientações:  
 
a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda;  
b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2 , ambas em branco;  
c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2 , orientação retrato;  
d) espaçamento de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas bordas;  
e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;  
f) espaçamento simples entre as linhas e, duplo após títulos e entretítulos e entre parágrafos;  
g) alinhamento justificado do texto;  
h) texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho 12 pontos, observados os subitens 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3;  
i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, em algarismos 
arábicos;  
j) sem identificação da licitante."... 

 
Assim, o uso de negrito não é permitido no texto principal do Plano de Comunicação Digital – Via Não 

Identificada, conforme especificado na alínea h do subitem 1.2, que determina: "texto e numeração de páginas 
em fonte Arial, cor preta, tamanho 12 pontos, observados os subitens 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3". Não há menção a 
variações como negrito, o que implica que apenas a fonte Arial regular deve ser utilizada, sem alterações de peso 
ou estilo. 

Já o uso de caixa alta (maiúsculas) é permitido para títulos e entretítulos, como demonstrado no próprio 
documento (exemplos: "QUESITOS" e "SUBQUESITOS" na tabela do subitem 1.1, e "APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA TÉCNICA" no início da seção 1), desde que siga as demais regras de formatação, como espaçamento 
e alinhamento justificado (alíneas f e g do subitem 1.2). Para o texto corrido, parágrafos e linhas subsequentes, 
deve-se manter o padrão normal, sem recuos (alínea e do subitem 1.2). 
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